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FÓRUM TÉCNICO

SEGURANÇA PÚBLICA: DROGAS, CRIMINALIDADE E VIOLÊNCIA

REGULAMENTO

CAPÍTULO I
DA REALIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 1º – O Fórum Técnico Segurança Pública: Drogas, Criminalidade e Violência, a 
ser promovido pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em parceria com 
entidades governamentais e não governamentais, terá sua fase final realizada no período 
de 11 a 13 de agosto de 2010, no Palácio da Inconfidência, sede do Legislativo Mineiro.

§ 1º – A etapa de interiorização do Fórum Técnico acontecerá por meio de Audiências 
Públicas  da Comissão  de  Segurança  Pública,  com dinâmica  própria,  realizadas  em 20 
(vinte)  Municípios  do  Estado  de  Minas  Gerais,  contemplando  todas  as  18  (dezoito) 
Regiões Integradas de Segurança Pública – Risps –, conforme cronograma previsto no 
Anexo I deste regulamento.

§ 2º – As propostas apresentadas nas reuniões de interiorização serão identificadas em 
relatórios próprios elaborados pela Gerência-Geral de Consultoria Temática da ALMG e 
constarão do Documento de Propostas a ser discutido e votado na fase final do Fórum 
Técnico.

Art. 2º – O Fórum Técnico tem como objetivos:

I  –  promover  reflexão  sobre  os  resultados  das  Audiências  Públicas  realizadas  pela 
Comissão Permanente de Segurança Pública nas Regiões Integradas de Segurança Pública 
de Minas Gerais;

II – discutir os desafios impostos pela criminalidade, em especial pelo crime organizado e 
pelo tráfico de drogas, à sociedade e à atuação do Estado, com vistas à melhoria das 
políticas de Segurança Pública e integração de esforços dos diversos atores envolvidos no 
Sistema de Justiça Criminal;

III  –  discutir  as  políticas  de  prevenção  à  criminalidade  e  ao  uso  de  drogas  sob  a 
perspectiva da intersetorialidade com outras políticas públicas;

IV – avaliar as políticas públicas de tratamento à dependência química, refletindo sobre as 
possibilidades de interface com a experiência das Comunidades Terapêuticas e de outras 
iniciativas desenvolvidas pela sociedade civil;

V – discutir a vitimização de grupos sociais vulneráveis às diversas formas de violência.  

CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO DOS TRABALHOS

Art. 3º – Os trabalhos serão desenvolvidos na fase final do Fórum Técnico a partir do 
seguinte temário:

I – tema 1 - Crime Organizado, Tráfico de Drogas e os Desafios às Políticas de 
Segurança Pública, que inclui os seguintes subtemas: 

a) atuação do crime organizado e sua articulação em redes nacionais e internacionais: 
drogas, armas, pirataria e contrabando; 

b) criminalidade violenta; 
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c) questão das fronteiras territoriais e o desafio da repressão à criminalidade; 

d) integração e melhoria das ações de Segurança Pública e de Justiça; 

e) Segurança Pública nas áreas rurais;

f) financiamento da Segurança Pública: formação, capacitação e aparelhamento dos 
órgãos e entidades de combate e de prevenção à criminalidade;

g) controle externo;

h) gestão compartilhada de informações;

i) pactuando responsabilidades: a atuação dos entes federados;

II –  tema 2 - Estratégias de Prevenção à Criminalidade e ao Uso de Drogas e 
sua Intersetorialidade com as Políticas Sociais, que inclui os seguintes subtemas:

a) prevenção e intersetorialidade com políticas sociais;

b) caráter preventivo das medidas protetivas e socioeducativas;

c) educação e formação profissional nos sistemas prisional e socioeducativo;

d) ações  junto aos  presos  provisórios  e  ressocialização dos  egressos:  reinserção e 
combate à reincidência;

e) políticas  para  a  juventude  –  urbana  e  rural:  inclusão  social  e  geração  de 
oportunidades;

III –  tema 3 - Drogas: Tratamento e Reinserção do Dependente Químico, que 
inclui os seguintes subtemas:

a) tratamento à dependência química: diagnóstico das Políticas Públicas em curso e 
perspectivas; 

b) Comunidades Terapêuticas e outras iniciativas da sociedade civil;

c) papel da família no tratamento; 

d) suporte às famílias vitimizadas; 

e) responsabilidade e atuação dos entes federados;

IV – tema 4 - Direitos Fundamentais, Grupos Vulneráveis e Violências, que inclui 
os seguintes subtemas:

a) violência contra a mulher; 

b) violência contra crianças e adolescentes; 

c) violência contra idosos, pessoas com deficiência,  privados de liberdade e contra 
segmentos  vulneráveis:  comunidades  tradicionais,  grupos  étnicos  e  raciais, 
diversidade religiosa e diversidade sexual (LGBT); 

d) violência  contra  os  profissionais  da  área  de  segurança  pública  e  a  vitimização 
desses  profissionais:  doenças  do  trabalho,  alcoolismo,  depressão,  drogadição, 
comportamento fronteiriço, etc.
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CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES TÉCNICAS INTERINSTITUCIONAIS – CTIs

Art.  4º  –  As  Comissões  Técnicas  Interinstitucionais  –  CTIs  –  são  compostas  pelas 
instituições organizadoras do Seminário, que se farão representar pelos participantes por 
elas indicados, e terão suas estruturas definidas nas reuniões preparatórias.

Parágrafo único – As CTIs funcionarão no período de 14 de junho a 23 de julho de 2010 e 
poderão convidar pessoas ou instituições para colaborarem nos trabalhos de discussão e 
de definição de propostas.

Art. 5º – Serão constituídas 4 (quatro) CTIs, uma para cada tema geral estabelecido no 
artigo 3º deste regulamento, com seus respectivos subtemas.

§ 1º – Cada CTI designará um coordenador e um secretário que deverão ser escolhidos 
entre os  representantes das instituições de sua composição.

§ 2º – A instituição que não se fizer representar regularmente nas reuniões da Comissão 
poderá  ser  excluída  de  sua  composição,  por  decisão  dos  demais  integrantes  das 
respectivas CTI's.

Art. 6º – São atribuições das CTIs:

I – discutir e desenvolver até 20 (vinte) propostas relacionadas ao tema geral, procurando 
contemplar os subtemas relacionados;

II  –  discutir  e  avaliar,  a  título  de  subsídio,  as  propostas  priorizadas  no  Seminário 
Legislativo Segurança Para Todos, promovido pela ALMG em 2006, e na 1ª Conferência 
Nacional de Segurança Pública, realizada em 2009;

III – indicar os coordenadores dos Grupos de Trabalho relacionados às temáticas de sua 
responsabilidade para a fase final do Fórum Técnico;

IV – sistematizar um documento propositivo das temáticas de sua responsabilidade.

Art. 7º – Cabe ao coordenador de cada CTI:

I – elaborar as pautas, convocar, abrir, presidir e encerrar as reuniões das CTIs;

II – apresentar à Gerência-Geral de Projetos Institucionais da Assembleia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, até 26 de julho de 2010, o projeto de relatório da respectiva CTI, 
digitado no programa MS Word ou no BROffice-Writer – formato “.doc”, a ser enviado 
para o e-mail “gpi@almg.gov.br”, com a menção no título da mensagem eletrônica da 
expressão “Propostas da CTI”. 

Parágrafo  único  –  O  projeto  de  relatório  será  redigido  em forma  de  itens  objetivos, 
contendo as propostas elaboradas durante as discussões das CTIs e será distribuído aos 
participantes dos Grupos de Trabalho na fase final do Fórum Técnico.

Art. 8º – Cabe ao secretário de cada CTI secretariar as reuniões, elaborar suas atas e 
substituir o coordenador na ausência deste.
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CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO NA ETAPA FINAL

Art.  9º  –  As  inscrições  serão  formalizadas  pelo  endereço  eletrônico 
“www.almg.gov.br/eventos” ou,  pessoalmente,  das  8  às  18  horas,  no  Centro  de 
Atendimento ao Cidadão (CAC) da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (Rua 
Rodrigues Caldas, nº 30, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte), de 19 de julho a 03 de 
agosto de 2010.

Parágrafo  único  –  Em  razão  da  limitação  do  espaço  físico,  o  número  máximo  de 
participantes na fase final do Fórum Técnico em Belo Horizonte, é de 600 (seiscentas) 
pessoas,  que  serão  distribuídas  pelos  diversos  espaços  da  Assembleia  Legislativa  do 
Estado de Minas Gerais, durante as palestras e os Grupos de Trabalho.

Art. 10 – As inscrições para a fase final serão efetuadas nas categorias institucional ou 
individual, que permitirão aos inscritos participar das Sessões Plenárias e dos Grupos de 
Trabalho, com direito a voz e voto, de acordo com este Regulamento.

§  1º  –  As  inscrições  institucionais  serão  efetuadas  por  indicação  das  instituições 
interessadas em participar do Fórum Técnico.

§  2º –  Cada instituição  poderá inscrever,  para  a fase  final  do Fórum Técnico,  até  4 
(quatro) representantes, sendo até 1 (um) por Grupo de Trabalho, que participarão com 
direito  a  voz  e  voto  e  poderão  ser  substituídos,  em caso  de  impedimento,  mediante 
comunicação – por ofício ou e-mail – da instituição ao setor de Cadastro da Assembleia. 

§  3º  –  As  entidades  listadas  no  Anexo  II  deste  regulamento,  que  participaram das 
reuniões preparatórias do Fórum Técnico até 28 de maio de 2010, poderão indicar mais 
um representante institucional, além daqueles definidos no parágrafo anterior, devendo o 
mesmo ser inscrito, necessariamente, em um dos Grupos de Trabalho.

§ 4º – As inscrições individuais serão destinadas a todos os cidadãos interessados em 
participar  das  discussões  do  Fórum Técnico,  independentemente  de  sua  vinculação  a 
determinada instituição, observado o limite de vagas.

§ 5º – O direito a voto na Plenária Final fica condicionado à participação dos inscritos em 
um dos Grupos de Trabalho, o que será aferido mediante listas de presença.

§ 6º – Para os Grupos de Trabalho serão disponibilizados espaços com número limitado 
de  lugares:  Teatro  (140 lugares),  Auditório  SE (100 lugares),  Auditório  da Escola  do 
Legislativo (120 lugares), Sala 2 da Escola do Legislativo (100 lugares) e sala alternativa 
montada no Espaço José Aparecido, que serão ocupados pelos participantes inscritos.

CAPÍTULO V
DAS SESSÕES

Art. 11 – São as seguintes sessões que integram a fase final do Fórum Técnico:

I – Abertura, pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no dia 
11 de agosto de 2010, às 20 horas;

II – Sessões Plenárias para exposições temáticas, a serem realizadas no dia 11 de agosto 
de 2010, a partir das 20h30min, e no dia 12 de agosto de 2010, das 9 às 12 horas;
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III – Grupos de Trabalho, a serem realizados no dia 12 de agosto de 2010, das 14 às 18 
horas;

IV – Sessão Plenária Final, no dia 13 de agosto de 2010, das 9 às 16 horas.

CAPÍTULO VI
DA DINÂMICA DAS SESSÕES PLENÁRIAS E DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art. 12 – As Sessões Plenárias terão a seguinte dinâmica:

I – abertura, pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais;

II – exposição proferida pelos expositores convidados;

III – debate aberto aos presentes por meio de questões orais, apresentadas em até 2 
(dois) minutos, e de questões escritas, dirigidas à Mesa, e aos telespectadores da TV 
Assembleia, cuja participação dar-se-á por meio de telefone (0800) e do site da ALMG.

Art. 13 – Na fase final do Fórum Técnico serão formados 4 (quatro) Grupos de Trabalho, 
seguindo-se os temas gerais definidos no artigo 3º deste regulamento:

I – Grupo de Trabalho 1 - Crime Organizado, Tráfico de Drogas e os Desafios às Políticas 
de Segurança Pública;

II – Grupo de Trabalho 2 - Estratégias de Prevenção à Criminalidade e ao Uso de Drogas 
e sua Intersetorialidade com as Políticas Sociais;

III – Grupo de Trabalho 3 - Drogas: Tratamento e Reinserção do Dependente Químico;

IV – Grupo de Trabalho 4 - Direitos Fundamentais, Grupos Vulneráveis e Violências.

§  1º  –  Os  Grupos  de  Trabalho  serão  constituídos  pelos  representantes  institucionais 
indicados e pelos inscritos individualmente, a partir da opção expressa no momento da 
inscrição e referendada no credenciamento, além da coordenação e da equipe técnica de 
apoio.

§  2º –  A abordagem dos  temas pelos  Grupos  de  Trabalho  deverá levar  em conta o 
documento  sistematizado  contendo  as  propostas  eventualmente  apresentadas  nas 
Audiências  Públicas  realizadas  pela  Comissão  Permanente  de  Segurança  Pública  e  as 
formuladas pelas CTIs.

§ 3º – Cada Grupo de Trabalho deverá priorizar até 10 (dez) propostas pertinentes ao seu 
tema geral, que serão encaminhadas à Plenária Final.

§ 4º – A critério da Comissão Organizadora, poderá ocorrer a subdivisão de um ou mais 
Grupos de Trabalho, conforme a capacidade do espaço físico disponível e o número de 
participantes credenciados para cada grupo.

Art. 14 – Os Grupos de Trabalho terão a seguinte dinâmica:

I –  breve contextualização sobre a temática a ser discutida, pelo Coordenador;

II – exposição da metodologia de funcionamento dos trabalhos;

III –  eleição dos relatores do Grupo de Trabalho;

IV – leitura do documento de propostas e levantamento dos pedidos de destaques;
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V – votação e aprovação, por maioria simples, das propostas, salvo os destaques;

VI – apresentação oral dos destaque solicitados, em até 2 (dois) minutos;

VII – discussão e votação, por maioria simples, dos destaques;

VIII  –  apresentação,  por  escrito,  de  novas  propostas  que  poderão  ser  defendidas 
oralmente em até 2 (dois) minutos;

IX – votação das novas propostas discutidas no grupo;

X – priorização das propostas em cada Grupo de Trabalho; 

XI – redação do relatório do Grupo de Trabalho.

§ 1º – Somente serão aceitos destaques para suprimir ou modificar propostas.  

§ 2º – Para discussão dos destaques e das eventuais novas propostas, a palavra será 
dada uma única vez e por até 2 (dois) minutos aos presentes, alternando-se um parecer 
favorável e outro contrário à proposição, se houver divergência. 

§  3º  –  As  novas  propostas  somente  poderão  ser  apresentadas,  dentro  do  horário 
estabelecido pela coordenação do Grupo de Trabalho, se possuírem conteúdo pertinente 
ao  tema  geral  do  Grupo  de  Trabalho  e  inteiramente  inovador  em  relação  às  outras 
propostas em discussão.

§ 4º – A aprovação de proposta destacada ou nova proposta prejudicará aquela com teor 
contrário aprovada em bloco.

§ 5° – O processo de priorização será conduzido após a aprovação do documento de 
propostas, estando esgotada a discussão de todos os destaques e das novas propostas 
apresentadas.

Art. 15 – Após os Grupos de Trabalho no dia 12 de agosto de 2010, a síntese do relatório, 
a ser apresentada na Plenária Final, será redigida em conjunto pelos relatores e pelos 
coordenadores dos Grupos de Trabalho, com a assessoria da Assembleia Legislativa e sob 
supervisão da Comissão Organizadora.

Art. 16 – Serão encaminhadas para apreciação da Plenária Final somente as propostas 
priorizadas nos Grupos de Trabalho.

Art. 17 – A Sessão Plenária Final, destinada à votação do Documento Final do Fórum 
Técnico e à eleição da Comissão de Representação, terá a seguinte dinâmica:

I  –  apresentação,  em até 5 (cinco)  minutos,  dos relatórios  aprovados nos  Grupos  de 
Trabalho pelos respectivos coordenadores;

II  –  leitura  da  proposta  do  Documento  Final,  pela  Mesa,  na  hipótese  de  não  haver 
distribuição de avulso, ou tempo de 30 minutos para leitura pelos participantes;

III – apresentação oral de pedido de destaque;

IV – votação e aprovação, por maioria simples, do Documento Final, salvo os destaques;

V – discussão e votação, por maioria simples, dos destaques;

VI – discussão e votação, por maioria simples, das eventuais novas propostas;

VII – priorização das propostas por tema geral;
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VIII – eleição da Comissão de Representação;

IX – entrega do Documento Final ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais;

X  –  encerramento do Fórum Técnico  pelo  Presidente  da Assembleia  Legislativa  do 
Estado de Minas Gerais.

§ 1º – Para discussão dos destaques e das eventuais novas propostas, a palavra será 
dada uma única vez e por até 2 (dois) minutos aos representantes votantes, alternando-
se um favorável e outro contrário à proposição, se houver divergência.

§ 2º – As propostas contraditórias serão automaticamente destacadas.

§ 3º – Serão aceitas propostas novas desde que subscritas por, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) dos votantes presentes e apresentadas dentro do horário estabelecido pelo 
coordenador dos trabalhos.

§ 4º – A aprovação de proposta destacada ou de nova proposta prejudicará a proposta 
com teor contrário aprovada em bloco.

§ 5º – Serão priorizadas até 5 (cinco) propostas, por tema, na Sessão Plenária Final, 
levando-se em consideração as propostas discutidas e aprovadas.

§ 6° – O processo de priorização será conduzido após a aprovação do documento final de 
propostas, estando esgotada a discussão de todos os destaques e das novas propostas 
apresentadas.

CAPÍTULO VII
DA COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO

Art. 18 – A Comissão de Representação do Fórum Técnico “Segurança Pública: Drogas, 
Criminalidade e Violência” será eleita durante a Plenária Final e será composta por até 40 
(quarenta) integrantes, conforme distribuição prevista no artigo 20.

§ 1° – Todos os inscritos no Fórum Técnico com direito a voto – inscrições institucionais 
ou inscrições  individuais  – poderão concorrer  às vagas  previstas  para a Comissão de 
Representação, desde que comprovada participação nos Grupos de Trabalho e presença 
na Plenária Final no momento da eleição.

§ 2° – A instituição interessada em concorrer a uma vaga da Comissão de Representação 
deverá ter sua candidatura inscrita por um de seus representantes no dia 12 de agosto de 
2010,  impreterivelmente  das  9  às  15  horas,  mediante  preenchimento  de  formulário 
específico a ser disponibilizado na Secretaria do evento.

§ 3° – Os participantes inscritos individualmente poderão concorrer às vagas destinadas a 
esse público na Comissão de Representação, devendo inscrever a candidatura no dia 12 
de agosto de 2010, impreterivelmente das 9 às 15 horas, mediante preenchimento de 
formulário específico a ser disponibilizado na Secretaria do evento.

§ 4° – A inscrição de candidatura somente poderá ser realizada para as vagas destinadas 
à categoria de representação em que se deu o credenciamento do interessado.
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Art. 19 – Compete à Comissão de Representação:

I – entregar o Documento Final do Fórum Técnico ao Presidente da Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais; 

II – acompanhar as discussões das propostas do Documento Final do Fórum Técnico junto 
à Comissão Permanente de Segurança Pública;

III  –  apresentar  à  Comissão  Permanente  de  Segurança  Pública  sugestões  de 
encaminhamentos ou de desdobramentos das propostas que componham o Documento 
Final do Fórum Técnico;

IV – acompanhar e avaliar, junto à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, os 
desdobramentos das propostas aprovadas no Fórum Técnico.

Art. 20 – A Comissão de Representação do Fórum Técnico terá a seguinte composição:

I – 2 (duas) instituições do poder público federal;

II – 10 (dez) instituições do poder público do Estado de Minas Gerais;

III  –  2  (duas)  instituições  do  poder  público  municipal  ou  entidade  representativa  de 
Municípios;

IV  –  8  (oito)  instituições  representativas  dos  trabalhadores  nas  áreas  de  segurança 
pública e de justiça;

V – 3 (três) conselhos comunitários de segurança pública – Consep’s; 

VI – 3 (três) entidades representativas das comunidades terapêuticas;

VII – 6 (seis) instituições da sociedade civil organizada ou dos movimentos sociais;

VIII – 2 (duas) entidades empresariais;

IX – 2 (duas) instituições acadêmicas;

X – 2 (dois) participantes com direito a voto, oriundos das inscrições individuais.

Art. 21 – As eleições para o preenchimento das vagas da Comissão de Representação 
serão  efetuadas  em  10  (dez)  subgrupos,  formados  a  partir  de  cada  categoria  de 
representação definida no artigo anterior.

§  1°  –  Serão  eleitores  em  cada  subgrupo  aqueles  participantes  com  direito  a  voto 
credenciados na mesma categoria de representação. 

§  2°  –  Cada  instituição  poderá  concorrer  a  apenas  uma  vaga  na  Comissão  de 
Representação.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22 –  Compete à Comissão de Organização:

I – participar das etapas de construção do Fórum Técnico;

II – aprovar o Regulamento do Fórum Técnico;
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III – auxiliar no contato com os expositores e debatedores para viabilizar seu compromisso 
com  o  Fórum  Técnico,  observada  a  ordem  de  prioridade  estabelecida  nas  reuniões 
preparatórias, e definir outros nomes, no caso de se esgotarem as opções fornecidas;

IV – auxiliar a Coordenação dos Grupos de Trabalho;

V – supervisionar a elaboração da síntese dos relatórios dos Grupos de Trabalho;

VI – supervisionar a sistematização do Documento Final.

Art. 23 – Incumbirá à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais formalizar os 
convites aos conferencistas, debatedores e autoridades.

Art. 24 – As Sessões Plenárias serão presididas pelo Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado de Minas Gerais e coordenadas por Deputado indicado pela Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa.

Art. 25 – As Sessões Plenárias serão gravadas e taquigrafadas por órgãos técnicos da 
Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais.

Art. 26 – O Documento Final do Fórum Técnico será composto pelas propostas aprovadas, 
com indicação daquelas que foram priorizadas na Plenária Final.

Art. 27 – Serão conferidos certificados aos participantes.

Art.  28  –  Os  casos  omissos  neste  Regulamento  serão  resolvidos  pela  Comissão 
Organizadora do Fórum Técnico.
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ANEXO I
ETAPAS DE INTERIORIZAÇÃO

Cronograma das Audiências Públicas da Comissão Permanente de Segurança 
Pública da ALMG

Região Integrada de 
Segurança Pública – Risp Cidade-Sede Data

5ª Uberaba 11/08/2009

11ª Montes Claros 01/09/2009

17ª Pouso Alegre 22/09/2009

13ª Barbacena 13/10/2009

16ª Unaí 10/11/2009

12ª Ipatinga 24/11/2009

8ª Governador Valadares 01/12/2009

15ª Teófilo Otôni 02/12/2009

9ª Uberlândia 02/03/2010

10ª Patos de Minas 16/03/2010

12ª Manhuaçu (1) 23/03/2010

4ª Juiz de Fora 13/04/2010

14ª Curvelo 27/04/2010

3ª Vespasiano 17/05/2010

2ª Contagem 24/05/2010

7ª Divinópolis 25/05/2010

1ª Belo Horizonte 01/06/2010

18ª Poços de Caldas 07/06/2010

6ª Lavras 08/06/2010

2ª Betim (2) 10/06/2010
(1) Manhuaçu não é a cidade-sede, pertencendo à Área de Coordenação Integrada de Segurança Pública 6 – Acisp 6 – da 
12ª Região Integrada de Segurança Pública (cidade-sede: Ipatinga).
(2) Betim não é a cidade-sede, pertencendo à Área de Coordenação Integrada de Segurança Pública 8 – Acisp 8 – da 2ª 
Região Integrada de Segurança Pública (cidade-sede: Contagem).
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ANEXO II
ENTIDADES PARTICIPANTES DAS REUNIÕES PREPARATÓRIAS 

ATÉ 28 DE JUNHO DE 2010

1. Associação Batista Bem Viver – ABBV 

2. Associação Brasileira e Comunitária para Prevenção ao Abuso de Drogas – Abraço 

3. Associação das Mulheres Profissionais de Segurança Pública – Amproseg

4. Associação dos Delegados da Polícia Civil de Minas Gerais – Adepolc-MG

5. Associação dos Oficiais da Polícia Militar e Bombeiros Militares de Minas Gerais – 
AOPMBM-MG

6. Associação dos Praças Policiais e Bombeiros Militares de Minas Gerais – Aspra-MG

7. Associação Família de Caná

8. Associação  Mineira  de  Comunidades  Terapêuticas  e  Instituições  Afins  –  Belo 
Horizonte

9. Associação Mineira de Municípios – AMM 

10. Centro de Recuperação à Dependência Química – Credeq 

11. Centro de Vida Independente de Belo Horizonte – CVI-BH

12. Centro pela Mobilização Nacional em Minas Gerais – CMN-MG

13. Coletivo de Entidades Negras do Estado de Minas Gerais – CEN-MG

14. Comitê  de  Articulação  do  Pronasci  em  Minas  Gerais  /  Ministério  da  Justiça  – 
Calp/MJ

15. Comunidade Reviver

16. Conselho Comunitário de Segurança Pública 125 – Consep 125 – Belo Horizonte

17. Conselho Comunitário de Segurança Pública 14 – Consep 14/Regional Venda Nova 
– Belo Horizonte

18. Conselho Comunitário de Segurança Pública 15 – Consep 15/Regional Pampulha – 
Belo Horizonte

19. Conselho Comunitário de Segurança Pública 5 – Consep 5 – Belo Horizonte

20. Conselho Comunitário de Segurança Pública e Defesa Social do Hipercentro de Belo 
Horizonte – Consep/HBH

21. Conselho de Criminologia e Política Criminal do Estado de Minas Gerais – CCPC-MG

22. Conselho de Pastores do Estado de Minas Gerais – Belo Horizonte

23. Conselho Estadual Antidrogas de Minas Gerais – Conead-MG

24. Conselho Estadual da Juventude de Minas Gerais – CEJ-MG

25. Conselho Estadual da Mulher de Minas Gerais – CEM-MG

26. Conselho Estadual  dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais  – 
Cedca-MG

27. Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil / Regional de Minas Gerais – Conic-
MG

28. Conselho Regional de Educação Física – Cref 6ª Região
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Continuação do Anexo II...

29. Coordenadoria Especial  da Juventude da Secretaria de Estado de Esportes e da 
Juventude de Minas Gerais – Cejuv/Seej

30. Coordenadoria Especial de Políticas para Mulheres – Cepam

31. Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais – Belo Horizonte

32. Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG

33. Espasso Conseg 

34. Federação Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais - Faemg

35. Federação Brasileira de Comunidades Terapêuticas – Febract 

36. Federação Comunidades Terapêuticas Evangélicas do Brasil – Feteb 

37. Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – Fiemg 

38. Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais – 
Fecomércio Minas

39. Fundação Geraldo Morais – FGM

40. Fundação João Pinheiro – FJP 

41. Hospital da Polícia Civil – HPC

42. Instituto Batista ABAS

43. Ministério da Justiça – MJ

44. Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MP/MG

45. Núcleo  Jurídico  de  Políticas  Públicas  /  Pontifícia  Universidade Católica  de Minas 
Gerais – Nujup/PUC Minas

46. Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – Unesco 

47. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG

48. Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG 

49. Secretaria de Estado de Defesa Social do Estado de Minas Gerais – Seds-MG

50. Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento  Social  do  Estado  de  Minas  Gerais  – 
Sedese-MG

51. Sindicato dos Delegados da Polícia Civil de Minas Gerais – Sindepo-MG 

52. Sindicato dos Guardas Municipais do Estado de Minas Gerais – Sindguardas-MG

53. Subsecretaria  de  Políticas  Antidrogas  da  Secretaria  de  Estado  de  Esportes  e 
Juventude de Minas Gerais – Subpad/Seej

54. Superintendência Regional de Ensino Metropolitana A – Belo Horizonte

55. Superintendência Regional da Policia Federal em Minas Gerais

56. Terra da Sobriedade – Associação de Prevenção, Recuperação e Reinserção do 
Dependente Químico

57. União Nacional dos Grêmios Estudantis – Ungres
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